
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES
PARECER Nº________/2017 

Da   COMISSÃO   DE   EDUCAÇÃO,   CULTUTA, 
TURISMO   E   ESPORTES   sobre   o   Projeto   de 
Resolução   (PRES)   n.º   41/2017,  Dispõe   sobre 
incluir, no sítio eletrônico da Câmara Municipal 
do Recife, dispositivo que permita o acesso de 
pessoas com deficiência visual e auditiva a todo 
o conteúdo publicado. Pela APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

AComissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para análise e 
emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 41/2017 de autoria da vereadora Aline 
Mariano,tendo sido designado como relatora a Vereadora Professora Ana Lúcia.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

ANÁLISE

O   presente   Projeto   de   Resolução   tem   como   objetivo   facilitar   o   acesso   à 

informação das pessoas com deficiência visual e auditiva por meio da  inclusão de 

dispositivo no sítio eletrônico da Câmara Municipal do Recife.

A inclusão e o respeito à dignidade do deficiente passam, pois, pela adequada 

acessibilidade que estabeleceram normas e critérios básicos para a eliminação de 

barreiras nas comunicações, entendidas estas como qualquer entrave ou obstáculo 

que dificulte ou impossibilite a expressão ou recebimento de mensagens por meio de 

sistemas   de   comunicação,   sejam   ou   não   de   massa,   e   reconheceram   a   Língua 

Brasileira de Sinais  – Libras – como meio  legal  de comunicação e expressão das 

pessoas portadoras de deficiência auditiva. Já a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES
2015 (Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência), representou uma grande 

vitória e a reafirmação do compromisso da sociedade brasileira com a inclusão social 

das pessoas com deficiência.

DO VOTO

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 
41/2017 de autoria da vereadora Aline Mariano.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 30 de outubro de 2017.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a  Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 
pela  APROVAÇÃO doProjeto de Resolução nº 41/2017 de autoria da vereadora 
Aline Mariano.

COMISSÃO DE    EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES   

____________________________________

Vereadora Professora Ana Lúcia

Presidente (Relatora)

___________________________                              __________________________ 

      Vereador Renato Antunes                                     Vereadora Aimée Carvalho
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES
             VicePresidente                                                          Membro Efetivo

__________________________                             __________________________ 

     Vereador André Regis                                     Vereador Felipe Francismar

                   Suplente                                                                   Suplente
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